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Reunião  
:  Ordinária  Nº 06/2012 

: Extraordinária  Nº  

Decisão Plenária : Decisão Plenária CAU/MG nº 036/2012 

Referência : Aprovação da inclusão do Gerente Administrativo e Financeiro como co-
responsável pela movimentação financeira do CAU/MG no Banco do Brasil 

Interessado : CAU/MG 

 

EMENTA 

Aprova a inclusão do Gerente Administrativo e Financeiro como co-responsável pela 
movimentação financeira do CAU/MG no Banco do Brasil 
 

DECISÃO 

O Plenário do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Minas Gerais - CAU/MG, reunido em Belo 
Horizonte, no dia 18 de junho de 2012, apreciando a inclusão do nome do Gerente Administrativo e Financeiro 
Flávio Vidigal de Carvalho Pereira, como co-responsável pela movimentação financeira do CAU/MG no Banco 
do Brasil, juntamente com o Presidente Joel Campolina e a Conselheira Marieta Cardoso Maciel; Considerando 
a necessidade do Gerente Administrativo e Financeiro assinar documentos financeiros, contábeis e transações 
bancárias do Conselho, DECIDIU, por unanimidade, deferir a inclusão do Gerente Administrativo e Financeiro 
como co-responsável pela movimentação financeira do CAU/MG no Banco do Brasil. Presidiu a sessão o 
Arquiteto e Urbanista Joel Campolina. Votaram favoravelmente 16 (dezesseis) Conselheiros: Ademir 
Nogueira de Ávila, Ana Paula Costa Andrade, Andréa Lúcia Vilella Arruda, Dennison Caldeira Rocha, Emmerson 
Ferreira da Silva, Fábio Almeida Vieira, Flávio Vinícius Ferreira, Ítalo Itamar Caixeiro Stephan, Júlio César De 
Marco, Júlio Guerra Torres, Marieta Cardoso Maciel, Rodrigo Borges de Melo, Rogério Carvalho de Mello 
Franco, Ronaldo Moreira Marques, Vera Therezinha de Almeida de Oliveira Santos e Verônica Fonseca Lago de 
Souza. 

Cientifique-se. Cumpra-se. 
 
Belo Horizonte, 18 de junho de 2012. 

 
 
 
 
 
 

                                                     Arquiteto e Urbanista Joel Campolina 
                                                               Presidente do CAU/MG 

 


